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   RESOLUÇÃO  RC2 - TC  -00055/2012 

  

RELATÓRIO 

O processo TC-03.944/11 trata do exame da legalidade da aposentadoria 
voluntária com proventos integrais da Sra. VERÍSSIMA RICARDO MATIAS, 
matrícula 61.207-3, professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, 
conforme Portaria inserta às fls. 58 dos autos. 
A Auditoria, inicialmente, discordou da concessão desta aposentadoria quanto à 
fundamentação do ato aposentatório e no tocante ao cálculo dos proventos. 
Devidamente citado, o Sr. Diogo Flávio Lira Batista, Presidente da PBPREV, à época, 
deixou escoar o prazo sem qualquer manifestação e/ou esclarecimentos. 
A Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira, nos autos, opinou pela baixa de 
Resolução, assinando prazo ao Representante da PBPREV para que procedesse às 
retificações no fundamento do vertente ato de aposentadoria, bem como nos seus 
respectivos proventos, nos moldes esposados pela Auditoria.  
A 2ª Câmara deste Tribunal baixou a Resolução RC2 – TC – 00112/2011 
concedendo o prazo de 30 dias ao Gestor da PBPREV para que procedesse à 
retificação no fundamento do ato aposentatório em questão, nos moldes sugeridos 
pela Auditoria em seu relatório de fls. 68/9. 
Em relatório de fls. 97/98, o órgão de Instrução atestou o envio, pela PBPREV, do ato 
aposentatório retificado e publicado (fls. 90/91), e do quadro demonstrativo de 
cálculos proventuais nos moldes sugeridos pela Auditoria, como também, em análise 
do contracheque da servidora (fls. 96), restou constatado que os valores estão sendo 
pagos da forma devida. 
Portanto, entendeu a Auditoria que foram cumpridas as determinações contidas na 
supra citada Resolução, sanadas as irregularidades apresentadas na 
aposentadoria da Sra. Veríssima Ricardo Matias, merecendo o ato de (fls. 90), o 
competente registro. 
Os autos retornaram ao MPjTCE para exame e parecer. 
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PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL-MPjTCE 

A Representante do Ministério Público, Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira, 
nos autos, entendeu que a decisão supracitada foi cumprida em parte, já que a 
correção na fundamentação do ato aposentatório está em consonância com o 
regramento constitucional e legal pertinente à hipótese, restando, portanto 
pendente, o restabelecimento do status quo relacionado aos cálculos proventuais, 
que à luz da decisão proferida pela 2ª Câmara, não deveriam ter sido modificados. 
Daí entender ser o caso de se conceder novo prazo à autoridade competente a fim de 
que se proceda à retificação dos cálculos em epígrafe, restabelecendo o valor 
pago à ex-servidora antes da alteração ora verificada, em consonância com a 
decisão de fls. 84/85. 

VOTO DO RELATOR 

O Relator vota pela concessão do prazo de 30 (trinta) dias ao Gestor da PBPREV a fim 
de que proceda à retificação dos cálculos de proventos, restabelecendo o valor 
pago à ex-servidora antes da alteração ora verificada, em consonância com a 
decisão de fls. 84/85. 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA 
 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-03.944/11, os 
MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, RESOLVEM assinar o prazo de 30 
(trinta) dias ao Gestor da PBPREV, para que proceda à retificação dos cálculos 
dos proventos, restabelecendo o valor pago à ex-servidora antes da alteração 
ora verificada, em consonância com a decisão de fls. 84/85. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/PB - Plenário Cons. Adaílton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2012. 
 

______________________________________________________ 
Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA - Presidente da 2ª Câmara 
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Conselheiro NOMINANDO DINIZ – Relator 

 
 

______________________________________________________ 
Conselheiro Substituto MARCOS ANTÔNIO DA COSTA 
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